
 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2021 

EDITAL Nº 002/2021 
 

Em cumprimento às determinações da Senhora ALCIONE LEMOS – Prefeita do 

Município de Jaguariaíva – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo 

em vista o disposto no artigo 37, Inciso II da Constituição Federal, a Comissão Especial 

de Processo Seletivo Simplificado nomeada pelo Decreto Municipal de nº 403/2021, 

considerando a publicação do Edital de Abertura 001/2021, resolve: 

 

PUBLICAR A PRESENTE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA 001/2021: 

 

No item 2.3. onde se lê: 

 

2.3. Enviar a documentação exclusivamente para o e-mail: 

sarh@jaguariaiva.pr.gov.br. 

 

Leia-se: 

 

2.3. A inscrição e o envio da documentação deverá ser feita exclusivamente via 

internet através do endereço eletrônico https://www.jaguariaiva.pr.gov.br/pss/ 

 

No item 2.4. onde se lê: 

 

2.4. Para efetuar a sua inscrição, o candidato deverá obrigatoriamente no ato da 

inscrição, indicar no ASSUNTO do e-mail o cargo para o qual pretende se inscrever, e 

enviar seu currículo e documentos comprobatórios descritos no item 2.9 do presente 

Edital, ao endereço eletrônico do item 2.3. do presente Edital. 

 

Leia-se: 

 

2.4. Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá obrigatoriamente enviar os 

documentos comprobatórios descritos no item 2.9 do presente Edital através do 

endereço eletrônico indicado no item 2.3. do presente Edital.  

 

 

 

 

mailto:sarh@jaguariaiva.pr.gov.br
https://www.jaguariaiva.pr.gov.br/pss/


 
 

No item 2.6. onde se lê: 

 

2.6. No ato da inscrição serão aceitos somente arquivos nos formatos ¨PDF¨. 

 

Leia-se: 

 

2.6. No ato da inscrição serão aceitos somente arquivos nos formatos “jpeg”, “png”, 

“jpg”, “doc”, “docx” ou “PDF”. 

 

No item 4.1. onde se lê: 

 

4.1. O candidato que desejar interpor recurso deverá dirigi-lo à Comissão Técnica de 

Seleção do Processo Seletivo Simplificado, mediante requerimento encaminhado 

exclusivamente via e-mail ao endereço apresentado no item 2.3 do presente Edital, no 

prazo de 1 (um) dia útil, seguindo rigorosamente as datas já previstas nas disposições 

finais deste Edital. 

 

Leia-se: 

 

4.1. O candidato que desejar interpor recurso deverá dirigi-lo à Comissão Técnica de 

Seleção do Processo Seletivo Simplificado, mediante requerimento encaminhado 

exclusivamente via e-mail ao endereço sarh@jaguariaiva.pr.gov.br, no prazo de 1 

(um) dia útil, seguindo rigorosamente as datas já previstas nas disposições finais deste 

Edital. 

Ficam inalterados todos os demais dados e informações contidas no Edital de Abertura  

001/2021. 

Este Edital entra em vigor na presente data. 

 

Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, Estado do Paraná, em 16 de junho de 2021. 

 

 

ALCIONE LEMOS 

Prefeita Municipal 

 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Presidente da Comissão Especial de PSS 


